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Segundo Termo de Aditamento ao Contrato Administrativo nº 

44/2024 firmado entre o Município de Orindiuva e a empresa MC 

SOUZA SERRALHEIRA ME, tendo por objeto as obras de reforma e 

ampliação do Clube ARCECCO 

Em 10 de março de 2025, na sede da Prefeitura Municipal de Orindiuva, 

localizada na Praça Maria Dias, nº 614, na presença das testemunhas 

infra-assinadas, compareceram as partes contratantes, de um lado o 
MUNICÍPIO DE ORINDIUVA, inscrito no CNPJ sob nº 45.148.970/0001- 

77, neste ato representado pela Senhora Mireli Cristina Leite Ruvieri 

Martins, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 
25.083.487-X, inscrita no CPF sob nº 148.321.148-75, residente e 

domiciliada na Rua Gil Candido da Silva, nº 474, Bairro Jardim Paulista, 

nesta cidade de Orindiuva, Estado de São Paulo, doravante denominado 

simplesmente, contratante, ce a empresa e a empresa M C DE SOUZA 

SERRALHERIA, localizada na Rua Lazara Teodoro da Silva, s/n, Bairro 

Jardim Triângulo, na cidade de Orindiúva, Estado de São Paulo, inscrita 

no CNPJ sob nº 09.475.002/0001-01, Inscrição Estadual nº 
490.056.218.111, Inscrição Municipal na cidade de Orindiúva, nº 

0012/00-08, neste ato representada por seu Proprietário, o Senhor 
Maurício Caetano de Souza, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade (RG) nº 33.957.844-0, inscrito no CPF sob nº 302.640.458-66, 
residente e domiciliado na Rua Milton Nunes Martins, nº 2.040, Fundos, 

Bairro Centro, na cidade de Orindiúva, Estado de São Paulo, de agora em 

diante denominada simplesmente contratada, as quais resolvem de pleno 
e comum acordo, aditar o Contrato Administrativo nº 44/2024, firmado 

em 03 de julho de 2024, originário da Concorrência Eletrônica nº 

03/2024, tendo por objeto as obras de reforma e ampliação do Clube 

ARCECCO, de acordo com as seguintes cláusulas e condições. 

Cláusula Primeira 

Da Alteração do Contrato 

o Nos termos dos artigos 124, 1, “%b” e 125 da Lei n 
14.133/2021, a empresa contratada se abriga a aceitar o acréscimo 
quantitativo de 11,87% sobre o valor do contrato ora aditado, conforme 

planilha anexa, que faz parte integrante deste Termo de Aditamento 
contratual. 

S 1º. Pelo acréscimo quantitativo correspondente à 
alteração ajustada, a contratada receberá o valor de R$ 190.446,15 (cento 
e noventa mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e quinze centavos), 

mantidas todas as demais condições inicialmente pactuadas. 

od 
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8 2º. Em decorrência do acréscimo quantitativo de seu 
objeto, o contrato passa a ter o valor de R$ 1.794.446,15 (um milhão, 

setecentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e 

quinze centavos). 

Cláusula Segunda 

Do Crédito Orçamentário 

As despesas decorrentes do aditamento contratual correrão 
a conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, 
observada a seguinte classificação: 

020400 / 13.392.0240.1045.0000 / 4.4.90.51.00 

Cláusula Terceira 

Disposição Final 

E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o 
Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 44/2024, em 3 

(três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, abaixo 

identificadas e também signatárias, para que produza todos os seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Orindiúva, 10 de março de 2025. 

á 
MUNICÍPIO DE ORINDIUVA 

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS 
Contratante 

M €C DE SOUZA SERRALHERIA 

MAURÍCIO CAETANO DE SOUZA 

Contratada 

Testemunhas: 

Fr - / CA lc e Coto . 

Nome: Denise de meida Franchi Nome: Eaura Kazue Cavamura Outi 

RG: 001.237.660 RG: 11.962.434-5 


